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ERRATA 01 

REFERÊNCIA: Procedimento de Licitação Presencial nº ASL/APP/9002/2023 - Alienação de Imóvel 
urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e respectivo terreno, localizado à Rua 
Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP. 
 
Na cláusula décima quarta, da minuta do Instrumento, Anexo 5 do Edital: 
 
Onde se lê: 
Anexo I  - Matrícula de Imóvel nº 55.488 
Anexo II - Memorial Descritivo  
Anexo III - Termo de Encerramento 
Anexo IV - Termo de Encerramento 
 
Leia-se:  
Anexo I  - Matrícula de Imóvel nº 55.488 
Anexo II - Memorial Descritivo  
Anexo III - Plantas Edifício Rua Augusta 
Anexo IV - Termo de Encerramento 
 
 
 
 
Contato: Sr. André Pacheco 
 Fone: (11) 2763-6665 
 Email: andre.pacheco@emae.com.br 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
Vitor Hugo Alves Rosario 
Coordenador de Licitações 
(Assinado Eletronicamente) 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma EMAE. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://emae.assinasp.imprensaoficial.com.br/Verificar/EE7A-1679-2563-36F8 ou vá até o 

site https://emae.assinasp.imprensaoficial.com.br/Verificar/ e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: EE7A-1679-2563-36F8

Hash do Documento 

3B848FA906513819988B3F34E5078E8E5F3A67A184AC9B340B486F810C8842C5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/08/2023 é(são) :

Vitor Hugo Alves Rosario - 089.341.548-02 em 16/08/2023 09:39 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO No. ASL/APP/9002/2023 
 

VENDEDORA: EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S/A., A SEGUIR DE-
NOMINADA SIMPLESMENTE EMAE. 
 

FORMA DESTE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO: PRESENCIAL 
 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA  
 

REGÊNCIA: Este EDITAL é regido pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMAE-
EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S.A, doravante simplesmente EMAE, bem 
como pela Lei Federal nº 13.303/2016.  O Regulamento Interno da EMAE está disponível na página 
(Internet) da EMAE, no endereço eletrônico – www.emae.com.br.  
 
1 Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e 
respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 1.636) Cerqueira 
Cesar - São Paulo - SP, conforme descrito nos Anexos I a IV da minuta do Instrumentode venda e 
compra de imóvel (instrumento), Anexo 5 deste EDITAL. 
 
2 REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

Os envelopes deverão ser entregues na sessão pública a ser realizada no dia, hora e local abaixo 
indicados: 
Data: 05/10/2023  
Hora: 10:00 
Local: Av. Jornalista Roberto Marinho, 85, 16º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP – Sala 
de Licitações do Departamento de Suprimentos e Administração da EMAE. 
OBSERVAÇÃO: Os representantes dos PROPONENTES deverão estar no local indicado com an-
tecedência, pois serão identificados na portaria principal da empresa antes de se dirigirem ao local 
onde será realizada a sessão pública. 
 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
Poderá participar deste Procedimento de Licitação, como PROPONENTE, pessoa física ou ju-
rídica, desde que atenda todas as exigências deste EDITAL 
 

3.1  Estarão impedidas de  participar as empresas: 
a) cujo administrador ou sócio for detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social se-

ja diretor ou empregado EMAE e suas subsidiárias;  
b) suspensa ou impedida de licitar e contratar pela EMAE e suas subsidiárias e no âmbito es-

tadual;  
c) declarada inidônea para licitar com a administração pública estadual, enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção;  
d) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
e) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
f) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
g) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
h) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea;  
i) o próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participação dele em 

procedimentos licitatórios, na condição de PROPONENTE, e   
j) que tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente ou empregado da 

EMAE e de suas subsidiárias, cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pe-

http://www.emae.com.br/
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la licitação ou contratação e autoridade do ente público a que a EMAE e suas subsidiárias 
estejam vinculadas. 
 

3.2  Valores Mínimos para Venda: R$85.200.000,00 (oitenta e cinco milhões e duzentos 
mil reais). 

 NOTAS:  
1) A pessoa física e/ou jurídica que, mesmo declarada inidônea, participe da licitação ou 

contrate com a EMAE e sua subsidiária estará sujeita às penalidades contidas nos ar-
tigos 337-E a 337-P, todos do Código Penal. 
 

2) A participação nesta licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os ter-
mos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qual-
quer fase do processo. 

 

4 ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS  
Proposta de Preços, conforme modelo constante do Anexo 9 – Proposta de Preços, deste EDI-
TAL,  devidamente preenchida. 
NOTA: A PROPOSTA deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste 
EDITAL e seus anexos, observando ainda os seguintes requisitos: 

a) A PROPOSTA deverá ser preenchida de forma completa, com letra legível ou 
datilografada ou digitada, sem rasuras, correções ou emendas, com o(s) preço(s) 
ofertado(s), com todos os dados de identificação do PROPONENTE, data e 
assinatura. 
b) O preço deverá ser expresso em Reais (R$), não se admitindo proposta em 
moeda estrangeira.  
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua apresentação. 
d) preço à vista ou parcelado com entrada mínima de 20% (vinte por cento) e o saldo em 
até 24 (vinte e quatro) parcelas, conforme disposto no item 8 deste EDITAL e cláusula 
segunda da minuta de instrumento, Anexo 5 deste EDITAL. 
e) valores mínimos para venda conforme item 3.2 deste EDITAL.  

 
5 ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Deverá ser apresentada documentação em 01 (uma) via, numerada seqüencialmente, em original 
ou cópia legível:  
NOTA:   Em caso de declaração falsa, o PROPONENTE ficará sujeito às sanções administra-
tivas, civis e penais aplicáveis, nos termos da Lei federal no 13.726/18. 
 

5.1 Habilitação  
5.1.1 Pessoa Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição dos seus administradores. Na hipótese 
de sociedades simples, apresentar inscrição do ato constitutivo vigente. 

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pe-
lo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen-
to no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

NOTA:  As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão ter representação le-
gal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e ju-
dicialmente. 
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 d)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas, do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), mediante a apresentação do comprovante de inscrição de situação 
cadastral emitida via Internet. 

 

5.1.2 Pessoa Física 
a)  CPF e RG no caso de pessoa física. 
 

5.2  Outras Comprovações (para pessoa física e jurídica)  
5.2.1 Apresentação de declarações elaboradas em papel timbrado do  PROPONENTE e 

subscrita pelo representante legal, conforme os itens abaixo, atestando que: 
5.2.1.1 não se encontra nas situações de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, nos termos do item 3.1 desse Edital, conforme modelo constante 
do Anexo 1, deste EDITAL. 
5.2.1.2 a proposta foi elaborada de maneira independente, bem como que atende as 
normas anticorrupção, que conduz seus negócios de forma a coibir a prática de atos 
lesivos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, que atentem contra o 
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da Administração Pública 
ou quaisquer outras leis e regulamentos aplicáveis ao suborno ou corrupção,  bem 
como conduz seus negócios de maneira legal, ética, transparente e profissional, em 
conformidade com os requisitos gerais das leis anticorrupção, conforme modelo cons-
tante do Anexo 2, deste EDITAL; e 
5.2.1.3 adere às diretrizes impostas do Programa de Integridade e do Código de Con-
duta e Integridade da EMAE, conforme modelo constante do Anexo 3,  deste EDITAL. 
 

5.2.2  Recolhimento e valor para Garantia da Proposta  
Cheque ou comprovante de depósito bancário destinado a garantia da proposta a ser 
apresentada pelo PROPONENTES, no valor de R$4.260.000,00 (quatro milhões, 
duxzentos e sessenta mil reais), devidamente cruzado e nominal a EMAE - 
Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A.  
 

NOTAS:  
1) A garantia apresentada pelo  PROPONENTE vencedor será devolvida, conforme 
item 8 deste EDITAL.  
2) A garantia apresentada pelos PROPONENTES  desclassificados ou inabilitados se-
rá devolvida conforme item 6.5 deste EDITAL e, dos demais somente após a assinatu-
ra do instrumento com o PROPONENTE vencedor. 
 

5.2.3  Vistoria (Atestado de Visita): 
Os PROPONENTES, por meio de visita, deverão inspecionar o local objeto deste 
Procedimento de Licitação, acompanhados de representante da EMAE para 
conhecimento de suas condições e características. A visita deverá ser solicitada junto 
ao Departamento de meio Ambiente e Patrimônio Imobiliário na Av. Jornalista 
Roberto Marinho, 85 – 16º andar – Cidade Monções – São Paulo/SP – CEP:04576-
010 -  com Eng. Luiz Carlos Gonçalves, Fone: (11) 2763-6688, com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis da data pretendida. No ato da visita o PROPONENTE 
deverá apresentar o Atestado de Visita, conforme modelo constante do Anexo 8, deste 
EDITAL, ao representante da EMAE que o preencherá e assinará, devolvendo-o ao 
PROPONENTE. 
 

NOTA: Os anexos constantes da minuta do instrumento, Anexo 5 deste Edital, 
também, estão disponíveis para download no sítio da EMAE, www.emae.com.br / 
Licitações / Licitações Presenciais / Alienação de Bens/Licitação Imóveis/Saiba mais, 
bem como poderão ser  obtidos, por ocasião da vistoria  mediante fornecimento de 
mídia digital pelo interessado. 
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6 DO CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1 No dia, hora e local determinados no item 2 deste EDITAL, serão recebidos, em sessão pú-

blica, pela Comissão de Licitação (COMISSÃO): 
a) Os envelopes, devidamente separados, contendo a PROPOSTA DE PREÇOS (envelope 

I) e DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (envelope II). 
a1) Os envelopes deverão ser apresentados fechados e identificados externamente da 

seguinte forma: 
 identificação da empresa PROPONENTE; 
 identificação do conteúdo (Envelope I – Proposta de Preços e Envelope II – Do-

cumentação para Habilitação);  
 nº da licitação, e  
 data da entrega. 

 

b) Documento de credenciamento da pessoa que irá representar o PROPONENTE neste 
Procedimento de Licitação, por meio de instrumento público de procuração ou particular 
com firma reconhecida, outorgando-lhe(s) todos os poderes para agir(em) como tal, in-
clusive o de renunciar o direito de interposição de recurso, conforme modelo constante 
do Anexo 6 deste EDITAL, acompanhado dos documentos societários, devidamente re-
gistrados, que atribuem ao signatário do instrumento de procuração os poderes de repre-
sentação da sociedade. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da em-
presa PROPONENTE, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Soci-
al, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
b1) É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um 

PROPONENTE.  
b2) A não apresentação do documento de credenciamento não implicará na desclassifi-

cação do PROPONENTE, ficando impedido somente de atuar como representante 
legal do PROPONENTE.  

c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
constante do Anexo 7 deste EDITAL. 
 

Observações: 
1) Os documentos constantes das alíneas “b” e “c” deverão ser entregues fora dos enve-

lopes. 
2) A ausência da Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação poderá ser 

suprida por declaração verbal do PROPONENTE, de igual teor, na própria sessão pública e 
deverá estar expressamente registrada na Ata ou, na impossibilidade, através do saneamen-
to de falhas, conforme subitem 9.10 deste EDITAL. 

3) Para suprir a ausência da Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilita-
ção com declaração verbal, registrada em Ata, é necessária a presença em Sessão Pública, 
do Representante Legal do PROPONENTE com poderes assim definidos; ficando o mesmo 
obrigado a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, o respectivo documento original, sob 
pena de desclassificação de sua Proposta. 

6.2 A COMISSÃO anunciará o término da etapa de credenciamento e recebimento e verificação 
da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação após o que não será admi-
tido novos PROPONENTES no certame, dando-se prosseguimento aos trabalhos com a 
abertura das Propostas de Preços. 

6.3 Os envelopes contendo os documentos de habilitação serão mantidos intactos e sob a res-
ponsabilidade da COMISSÃO até a assinatura do instrumento com o vencedor da licitação.  

6.4 Todos os documentos serão rubricados pelos PROPONENTES presentes e pela COMIS-
SÃO. 

6.5 O Envelope de habilitação (fechado) do PROPONENTE cuja proposta for desclassificada e o 
cheque de garantia da proposta do PROPONENTE que for inabilitado serão devolvidos na 
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mesma sessão pública, após desistência do direito de recurso, ou junto a Coordenadoria  de 
Licitações, depois do decurso do prazo legal para fazê-lo ou após decisão do mesmo. O En-
velope de habilitação ou cheque de garantia da proposta não retirado após 10  (dez) dias 
úteis, contados da disponibilidade dos mesmos serão inutilizados.  

6.6 É facultado à COMISSÃO ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

 
7 CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO  
7.1 O julgamento das propostas será pelo critério de maior oferta de preço – lote único. 

7.2 A análise das propostas pela COMISSÃO visará ao atendimento das condições estabeleci-
das neste EDITAL e seus anexos, sendo permitido ao PROPONENTE sanear falhas formais, 
na própria sessão. 

 
 

7.2.1 Serão desclassificadas as propostas: 
a) que, depois de realizadas as diligências julgadas necessárias pela COMISSÃO, não aten-

dam as exigências deste EDITAL;  
b) contenham vícios insanáveis, e 
c) que, mesmo após a negociação, permanecer abaixo do(s) valor(es) mínimos(s)  para 
venda informados no item 3.2 deste Edital. 
NOTA:  As propostas desclassificadas inicialmente com base nas alíneas “a” e “b” não parti-
ciparão da etapa de lances. 
 
 

7.3    Da Etapa de Lances 
7.3.1. A COMISSÃO convidará individualmente, na sessão pública presencial, as PROPO-
NENTES das propostas apresentadas a formular lances de forma sequencial, a partir da 
PROPONENTE com proposta de menor valor e as demais em ordem crescente de valor.  
7.3.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à 
proposta de maior valor, observado o acréscimo mínimo admitido entre eles de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). 
7.3.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais. 
7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela COMISSÃO do úl-
timo preço por ele ofertado, implicará somente na exclusão do PROPONENTE da etapa de 
lances, mantida a proposta para efeito de classificação. 
7.3.5. Quando os PROPONENTES credenciados não manifestarem mais interesse em 
apresentar lances, será encerrada a respectiva fase. 
7.3.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a PROPONENTE 
desistente às penalidades previstas neste Edital e na legislação aplicável. 
7.3.7. Na hipótese de ausência do representante legal do PROPONENTE na sessão públi-
ca, a sua proposta não será desclassificada, uma vez que esta será julgada na forma fixada 
neste EDITAL, restando afastado somente o direito de ofertar lances/negociação. 
 
 

7.4 Da Aceitabilidade dos Preços: 
7.4.1 O critério de aceitabilidade dos preços, após negociação será efetuado com base no(s) 
valor(es) mínimo(s) da EMAE, conforme demonstrado no item 3.2 deste EDITAL.  

7.4.1.1 O(s) valor(es) minimos(s) da EMAE para a venda objeto desta licitação tem ca-
ráter sigiloso.  
7.4.1.2 Caso não seja obtido valor igual ou superior ao(s) valor(es) minimos(s) da 
EMAE, a proposta será desclassificada conforme disposto no item 7.2.1, alínea “c” 
acima.  

7.4.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste EDITAL, nem pre-
ço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais PROPONENTES. 

7.4.3 Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se 
encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate: 
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a) disputa final, em que os PROPONENTES empatados poderão apresentar nova pro-
posta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de lances; 

b)  a proposta para pagamento a vista, persistindo o empate; 
c)  a que oferecer o maior valor de entrada, persistindo o empate; 
d)  a que oferecer o menor número de parcelas para o pagamento do saldo remanes-

cente, e 
e) sorteio. 
 

7.4.4 As propostas classificadas serão ordenadas, em ordem decrescente de valores para 
apuração do maior valor. 

 

7.5 Da negociação 
7.5.1 A COMISSÃO negociará condições mais vantajosas com o primeiro colocado, com 

base no item 7.4 acima.  
7.5.2 A negociação será feita com os demais PROPONENTES, respeitando-se a ordem de 

classificação das propostas, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, permanecer abaixo do(s) valor(es) mínimo(s) da EMAE conforme critério 
de aceitabilidade de preços descrito no item 7.4  deste EDITAL.  

7.5.3 A negociação será realizada em sessão pública, podendo ser acompanhada pelos 
demais PROPONENTES.  

7.5.4 Se depois de adotada a providência referida nos subitens 7.5.1 e 7.5.2  não for obtido 
valor igual ou superior  ao(s)  valor(es) mínimo(s)  para a venda, a COMISSÃO revo-
gará  o(s) lote(s) correspondente(s).   

7.5.5   O(s) valor(es) negociado(s) deverá(ão) ser registrados, pelo representante do PRO-
PONENTE na Proposta inicial,  sendo registrado, também,  na  Ata da Sessão públi-
ca pela COMISSÃO.  

7.5.6 Na hipótese da ausência de representante da PROPONENTE e seu preço estiver in-
ferior ao valor mínimo para alienação objeto desta licitação sua proposta será des-
classificada. 

7.5.7  Na hipótese da ausência de representante da PROPONENTE e seu preço estiver 
igual ou superior ao valor mínimo para alienação objeto desta licitação, a COMISSÃO 
de Licitação poderá considerar a proposta aceitável e dar prosseguimento a etapa de 
habilitação. 
 

7.6 Da Habilitação  
7.6.1 Considerada aceitável a oferta após a negociação, a COMISSÃO passará à verifica-

ção da documentação de habilitação, com base no estabelecido neste EDITAL, as-
segurando o direito ao PROPONENTE de sanear falhas formais, apresentando do-
cumentação atualizada e/ou regularizada, desde que sejam efetuadas na própria 
sessão, conforme item 9.10 deste EDITAL. 

7.6.2 O exame da documentação de habilitação considerará o atendimento as exigências 
determinadas nos itens 3 e 5 deste EDITAL. 

7.6.3   O PROPONENTE que não atender as exigências de habilitação, conforme item 7.6.2 
deste EDITAL será inabilitado. Nesta hipótese, a COMISSÃO examinará a oferta 
subsequente de maior valor, e após negociação, conforme disposto no item 7.5 deste 
EDITAL, verificará as condições de habilitação de seu autor e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta aceitável cujo PROPONENTE atenda aos requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.6.4 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste EDITAL, o PROPONENTE 
será declarado vencedor do certame. 

7.6.5 Caso nenhum PROPONENTE atenda às exigências para habilitação, a licitação será 
declarada fracassada. 
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8. DO PAGAMENTO:  
8.1 Caso a opção seja pelo pagamento seja à vista, a liquidação do valor oferecido como pro-

posta deverá ser pago no ato da assinatura do instrumento. 
8.2 Caso a opção pelo pagamento seja parcelado: 

8.2.1 A entrada deverá ser paga no ato da assinatura do instrumento a partir da qual serão 
aplicados os juros e a Tabela Price e o saldo remanescente em até 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente pela variação positiva 
acumulada do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Acumulado, divulgado pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acrescidas de juros de 1,1% (um in-
teiro e um décimo por cento) ao mês pela Tabela Price. 

8.2.2 As parcelas serão pagas mediante emissão de fatura pela EMAE ao COMPRADOR, e 
serão quitadas através de pagamento na conta corrente a ser indicada pela EMAE. 

8.2.3 Em caso de atraso de qualquer parcela, a mesma deverá ser paga acrescida de multa 
de 2% (dois por cento) e juros de mora “pro-rata temporis” de 1% (um por cento) ao 
mês até a data do pagamento. 

8.2.4 Será possível a antecipação de pagamento, a qualquer tempo, desde que seja para 
quitação do saldo devedor apurado previamente pela EMAE. 

8.2.5 No caso de pagamento em cheques, a quitação dos valores devidos será dada após a 
devida compensação. 

8.2.6 Caso o dia de vencimento não seja dia útil bancário o pagamento deverá ser efetuado-
no primeiro dia útil bancário subsequente. 

8.3 Independente da forma escolhida, a devolução da garantia da proposta apresentada con-
forme item 5.2.2 deste EDITAL, ao PROPONENTE Vencedor, somente se dará com o pa-
gamento a vista, ou da entrada e da assinatura do instrumento. 
 

9 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
9.1 Toda e qualquer informação relativa a esta licitação deverá ser solicitada por escrito à Coor-

denadoria de Licitações, sito na Av. Jornalista Roberto Marinho, 85, 16º andar, Cidade 
Monções, São Paulo/SP, no horário das 8h30 às 11h30 e das 14h às 16h30, ou por email 
andre.pacheco@emae.com.br e licitacoes@emae.com.br até o 5º (quinto) dia útil anterior 
a data de realização da licitação. 

9.2 A solicitação de informações não motivará prorrogação da data da licitação.  
9.3 Eventual(is) impugnação(ões) a este  EDITAL deverá(ão) ser enviada(s) exclusivamente 

por correspondência escrita e protocolada(s) no local e horários indicados no subitem  9.1 
deste EDITAL, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame. 
9.3.1 A(s) Impugnação(ões) não terá(ão) efeito suspensivo. 
 

NOTA: Os PROPONENTES só poderão solicitar Esclarecimentos e Impugnar este Edital, até 
as 17h00 das respectivas datas estabelecidas como limites. 
 

9.4 Interpretações, correções e/ou alterações elaboradas pela EMAE serão comunicadas, por 
escrito, via email, a todos que tiverem obtido o EDITAL. 
9.4.1 Aditamentos ao EDITAL serão disponibilizados na página da EMAE – 

www.emae.com.br /licitações junto com o EDITAL. 
9.4.2   Aditamentos ao EDITAL serão divulgados  pela mesma forma que se deu o texto ori-

ginal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
9.4.3   É de única responsabilidade do interessado o correto e preciso fornecimento e atuali-

zação de seu endereço eletrônico para recebimento de informações  e demais dados 
solicitados quando da retirada do EDITAL. A EMAE não se responsabiliza por desvi-
os de informações por conta do fornecimento de dados imprecisos ou falta de atuali-
zação. 

9.5 Recurso(s) contra decisões da COMISSÃO deverá(ao) ser enviado(s) exclusivamente por 
correspondência escrita e protocolado(s), dentro do prazo legal, no endereço e horário in-
formados no item 9.1 deste EDITAL e dirigidos ao Diretor Administrativo. 

http://www.emae.com.br/
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9.5.1  Este  Procedimento de Licitação terá fase recursal única, devendo ser apresentado no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis após a habilitação e contemplará, além dos atos praticados 
nessa fase, as fases de julgamento e verificação de efetividade das propostas. 
9.5.2    Recursos apresentados fora do prazo estabelecido não serão conhecidos. 
9.5.3  O acolhimento do recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento, exceto a(s) nulidade(s). 
9.5.4   Decidido(s) o(s) recurso(s), esgotando-se a fase de recursos ou havendo a desistên-
cia dos representantes legais em sessão pública de apresentar recursos, a autoridade com-
petente poderá adjudicar o objeto desta licitação  ao PROPONENTE vencedor e homologar 
este Procedimento de Licitação. 

9.6 Fica assegurado a EMAE o direito de anular ou revogar, a presente licitação, na forma da 
legislação vigente. 

9.7  As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
contratação. 

9.8  Os casos aqui omissos serão resolvidos pela COMISSÃO, com base na legislação indicada 
no preâmbulo deste EDITAL.  

9.9  A divulgação dos atos decorrentes da(o): julgamento das Propostas; habilitação ou inabilita-
ção do PROPONENTE  sempre que possível, na própria sessão pública, quando será feita 
por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. A homologação, revogação (sal-
vo o disposto no item 7.5.4 deste EDITAL que se dará na própria sessão pública)  ou anula-
ção  da licitação, será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – Empresarial. 

9.10 Será admitido para correção das falhas formais ou esclarecimentos adicionais, o 
encaminhamento da informação por documento via e-mail ou qualquer outro meio que 
produza o efeito necessário à correção e/ou esclarecimento solicitado, sendo que o 
PROPONENTE deverá encaminhar o documento em original ou cópia legível  no prazo de 
24 (vinte quatro) horas, após a realização da licitação, sob pena de desclassificação ou 
inabilitação do PROPONENTE e aplicação da multa prevista no item 11 deste EDITAL. O 
prazo poderá ser prorrogado a critério da EMAE.  

9.11 A COMISSÃO tem a prerrogativa de suspender a sessão pública para análises/diligências 
que julgar necessárias. 

 
10. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

10.1 Após a homologação do resultado desta licitação, o PROPONENTE vencedor será convo-
cado e deverá comparecer para pagamento e assinatura do instrumento, Anexo 5  des-
te Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito a compra, sem 
prejuízo das penalidades estabelecidas neste EDITAL e todos seus Anexos. A critério da 
EMAE o prazo de convocação poderá ser prorrogado. 

10.2   Ao assinar o instrumento, o PROPONENTE ao qual for adjudicado o objeto desta desta li-
citação, deverá assinar o “Termo de Ciência e de Notificação”, Anexo 4 deste EDITAL para 
o atendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

10.3  A assinatura do instrumento ficará condicionada a  comprovação do pagamento pelo 
PROPONENTE, conforme item 8 deste EDITAL.   

10.4  No caso de  não cumprimento das condições estabelecidas nos subitens acima implicará 
na aplicação das penalidades previstas no item 11  deste EDITAL, retomando-se o proce-
dimento da licitação  conforme 7.6.3  deste EDITAL. 

 
 
 

11  DAS PENALIDADES  
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11.1 A inobservância das disposições constantes neste EDITAL será considerada como desistên-
cia do PROPONENTE, sujeitando-o à perda do valor recolhido para garantia (caução) da pro-
posta em favor da EMAE. 

11.2 O PROPONENTE, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
o instrumento nos prazos e condições estabelecidos, deixar de entregar ou apresentar docu-
mentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da alienação pela EMAE, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no cumprimento do instrumento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a EMAE e suas 
subsidiárias, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo da sanção  prevista no item 11.1, 
deste Edital, no instrumento e das demais cominações legais, podendo ainda ocorrer: 

11.2.1  A desclassificação do PROPONENTE se a licitação encontrar-se em fase de julga-
mento; 
11.2.2 A não adjudicação do objeto, caso o PROPONENTE tiver obtido a primeira coloca-
ção e a adjudicação não tiver sido efetuada; 
11.2.3 A aplicação da pena de advertência; 
11.2.4   A rescisão do instrumento, e  
11.2.5 Inclusão no sitio de Sanções Administrativas do Governo do Estado de São Paulo 
www.sancoes.sp.gov.br, conforme Decreto Estadual 48.999/04. 

11.3  As penalidades serão apuradas e aplicadas, concretamente,  pelo setor responsável, gradua-
da de acordo com a gravidade da infração e de acordo com as normas e legislações pertinen-
tes.  

12 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 

12.1 PROPRIEDADE 
A EMAE é proprietária do imóvel urbano constituído por edifício de escritórios e respectivo ter-
reno, situado à Rua Augusta, nº 1.626, antigos nºs. 1.626/1.630 e 1.636, nesta Capital, no 34º 
Subdistrito – Cerqueira César, edifício esse composto por subsolo, térreo (galeria, lojas, gara-
gem), 1º, 2º e 3º níveis de garagem, quinze andares, além de cobertura, sala de administra-
ção, casa de máquinas e caixa d’água, medindo o terreno em sua integralidade 22,00 metros 
de frente para a Rua Augusta, por 54,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, 
tendo nos fundos também 22,00 metros, encerrando a área de 1.188,00 m². 
Esse imóvel foi adquirido por meio da Escritura de Permuta celebrada entre a EMAE e o Es-
tado de São Paulo, na data de 10/08/2022, registrada sob número 24, na matrícula 55488, do 
13º Cartório de Registro de Imóveis. 
 

 

12.1.1 SITUAÇÃO OCUPACIONAL 
O imóvel está livre de qualquer tipo de ocupação.  
12.1.2. SITUAÇAO FISCAL 
Cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o contribuinte nº 010.054.0009-1  
Eventuais débitos tributários pendentes incidentes sobre o imóvel relativos a exercícios 
anteriores serão quitados pela EMAE. 
Nota: nos termos da escritura pública lavrada em 10/08/2022, perante o Oficial de Re-
gistro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito - Ibirapuera da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, caso a EMAE tenha que efetuar o paga-
mento dos débitos tributários acima mencionados, este será posteriormente, objeto de 
indenização pelo Estado, cujo valor será acrescido de atualização monetária pelo IPC 
FIPE ou outro índice que venha a substituí-lo. 
 

12.2 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
12.2.1 Tal imóvel será vendido na modalidade “AD CORPUS”, sendo da exclusi-
va responsabilidade e expensas do COMPRADOR as eventuais retificações do regis-
tro do imóvel adquirido que se fizerem necessárias, ficando vedado ao COMPRA-
DOR o exercício de eventual reivindicação futura, eximindo a EMAE de qualquer 

http://www.sancoes.sp.gov.br/
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ônus ou obrigação decorrente, a qualquer tempo.  
12.2.2 O PROPONENTE deverá vistoriar o imóvel, apresentando Atestado de 
Visita, devidamente assinado por representante da EMAE, conforme disposto no su-
bitem 5.2.2 deste Edital. 
 

13. DOS ANEXOS 
 

Integram este EDITAL os seguintes anexos: 
 
Anexo 1 - Declaração de Inexistência de Impedimento Legal (Modelo); 
 

Anexo 2 –  Declaração de elaboração independente de Proposta e Atendimento das normas anti-
corrupção. 
 

Anexo 3 – Declaração de Adesão ao Programa de Integridade e ao Código de Conduta e Integri-
dade;   
 

Anexo 4 - Termo de Ciência e de Notificação; 
 

Anexo 5- Minuta do Instrumento; 
 

Anexo 6 - Procuração (Modelo);  
 

Anexo 7  - Declaração do pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo); 
 

Anexo 8 – Atestado de Visita, e 
 

Anexo 9 – Proposta de Preço (Modelo) 
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ANEXO 1 DO EDITAL 
 
 

DECLARAÇÃO DE  INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL  (em papel timbrado do PROPO-
NENTE) 

 
 
À 
 
EMAE – EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S/A. 
 
 
Ref: PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº ASL/APP/9002/2023 
 
 
OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e 

respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 
1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP. 

 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do PROPONENTE ________________________ (nome empre-

sarial), interessado em participar da licitação  em referência,   

DECLARO, sob as penas da Lei, que o PROPONENTE não se encontra nas situações de impedimen-

to legal para licitar ou contratar com a Administração nos termos do item 3.1. 

 
 
 
 

 
 

(Local e data). 

 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO 2 DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATENDIMENTO ÀS  NOR-
MAS ANTICORRUPÇÃO 

 (em papel timbrado do PROPONENTE) 
 

 

À 

EMAE – EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S/A. 
 
 
Ref: PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO   Nº ASL/APP/9002/2023 

 
 

OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e 
respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 
1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP. 

 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do PROPONENTE ________________________ (nome empre-

sarial), interessado em participar da licitação em referência  em referência,  DECLARO, sob as penas 

da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: (i) a proposta apresentada foi ela-

borada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamen-

te, informado ou discutido com qualquer outro PROPONENTE ou interessado, em potencial ou de fato, 

no presente processo licitatório, (ii) o PROPONENTE não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa, influir na decisão de qualquer outro PROPONENTE ou interessado, em potencial ou de fato, 

no presente processo licitatório, (iii) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em par-

te, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro PROPONENTE ou interessa-

do, em potencial ou de fato, no presente processo licitatório antes da adjudicação do objeto, (iv)  o con-

teúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qual-

quer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão PROPONENTE antes da abertura oficial 

das propostas, e (v) o representante legal do PROPONENTE está plenamente ciente do teor e da ex-

tensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 DECLARO, ainda, em atendimento à Lei federal nº 12.846/ 13 e ao Decreto estadual nº 60.106/14, e 

demais legislações aplicáveis ao caso, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 

forma a coibir a prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, que 

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da Administração Públi-

ca ou quaisquer outras leis e regulamentos aplicáveis ao suborno ou corrupção,  bem como conduz 
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seus negócios de maneira legal, ética, transparente e profissional, em conformidade com os requisitos 

gerais das leis anticorrupção,  

Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, todos aqueles praticados 

que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: (i) prome-

ter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada, (ii) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvenci-

onar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei, (iii) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa 

física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados, (iv) no tocante a licitações e contratos: a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  

combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  caráter  competitivo  de procedimento licitatório públi-

co; b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; c) 

afastar ou procurar afastar PROPONENTE, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qual-

quer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraudulento ou irre-

gular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato ; f)  obter vantagem ou 

benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 

com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos celebrados com a administração pública, e (v) dificultar atividade de investigação ou fiscali-

zação de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 

agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

 

 

 

Local e data  

 

 

Assinatura Nome Representante Legal 
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ANEXO 3 DO EDITAL 
 
 

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE ADESÃO  AO PROGRAMA DE INTEGRIDADE E AO CÓDI-
GO DE CONDUTA E INTEGRIDADE   
 
À 
 
EMAE –EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.  
 
Ref:   PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO   Nº ASL/APP/9002/2023 

 
OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e 

respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 
1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP. 

 
 
 
A [razão social (em caso de pessoa jurídica) e qualificação da proponente] declara, para os 
devidos fins, que leu e concorda com os termos do Programa de Integridade e com o Código 
de Conduta e Integridade da EMAE e suas subsidiárias,  disponível no endereço eletrônico: 
www.emae.com.br  e se compromete a cumpri-los em sua integralidade. 
 

Em caso de pessoa jurídica:  
Esta declaração é firmada por representante legal devidamente autorizado para obrigar a 
[nome da proponente] de acordo com seus atos constitutivos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
São Paulo,   de                                        de xxxx. 
 
 
 
(Assinatura do PROPONENTE ou seu representante legal) 

Nome:  

CPF:  
 

 
 
 
 
 
 

 

http://www.emae.com.br/


 

 

 
 
 
 
 
 

 15/51 
 

  

 
ANEXO 4 DO EDITAL 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(INSTRUMENTOS)  

 
VENDEDOR:  
COMPRADORA:  
INSTRUMENTO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e 
respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 1.636) Cerqueira 
Cesar - São Paulo - SP. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execu-
ção contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Esta-
do, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, inician-
do-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publi-
cação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exer-
cer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPEN-
SA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
Assinatura:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo vendedor: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
Assinatura:  
 
Pela compradora: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
Assinatura:  
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, onformando inclusive o endereço eletrônico. 
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ANEXO 5 DO EDITAL – Nº ASL/APP/9002/2023 

 
MINUTA DO INSTRUMENTO DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL No.  

 

 
Pelo presente Instrumento Particular de Venda e Compra de imóvel, EMAE – EMPRESA METROPO-
LITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S/A. - EMAE, doravante denominada VENDEDORA, com sede nes-
ta Capital, na Av. Jornalista Roberto Marinho, 85, 16º andar,  Cidade Monções, São Paulo/SP, 
inscrita no CNPJ sob n.º 02.302.101/0001-42, neste ato representada por (seus representantes legais) 
e a (empresa ou pessoa física), profissão, endereço, inscrita no CNPJ ou CPF sob n.º 
_______________, neste ato representada por (representante legal), doravante  denominado(a)  
COMPRADOR(A),têm entre si justo e contratado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VENDA  
Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e respectivo 
terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 1.636) Cerqueira Cesar - 
São Paulo - SP, conforme discriminado nos Anexos I a IV deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - O(A) COMPRADOR(A)  tem ciência de todas as particularidades existentes so-
bre a venda  em questão,  em especial, aquelas  indicadas no item 12 do Edital da Procedimento de 
Licitação  Nº ASL/APP/9002/2023 e nos  Anexos I a IV, deste instrumento. 
Parágrafo Segundo - Os casos omissos no presente instrumento regem-se pelo Regulamento Interno 
da VENDEDORA, disponível no endereço eletrônico: www.emae.com.br, conforme publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, de 30/06/2018,  bem como pela Lei federal nº 13.303/16, aplicando-
se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
Parágrafo Terceiro  - O(A) COMPRADOR(A)  concorda em cumprir com as disposições da Lei federal 
nº 12.846/13, Decreto estadual nº 60.106/14 e demais normas anticorrupção a ela aplicável, bem como 
ao Código de Conduta e Integridade e Programa de Integridade, disponível no endereço eletrônico: 
www.emae.com.br, sob pena de responder pelas sanções previstas nesses diplomas legais, sem pre-
juízo de responder por eventuais infrações criminais, cíveis e administrativas. 
Parágrafo Quarto  - O presente compromisso de venda e compra é realizado “AD CORPUS”, ficando 
sob exclusiva responsabilidade e expensas do(a) COMPRADOR(A) as eventuais retificações do regis-
tro do imóvel que se fizerem necessárias, ficando vedado a(o) COMPRADOR(A) o exercício de even-
tual reivindicação futura, eximindo a VENDEDORA de qualquer ônus ou obrigação decorrente a qual-
quer tempo. 
Parágrafo Quinto - Por expressa convenção entre as partes, o presente instrumento é feito em caráter 
irrevogável e irretratável, vedado às partes o direito de arrependimento ou desistência, obrigando her-
deiros e sucessores.  
Parágrafo Sexto - Obriga-se o (a) COMPRADOR(A) a manter na cidade de São Paulo, procurador 
com poderes para receber citações e notificações decorrentes da compra que ora se ajusta. Em caso 
da não indicação expressa, as citações e notificações serão feitas pelo Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 
Parágrafo Sétimo - O presente Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel deverá ser regis-
trado em Cartóro, às expensas do (a) COMPRADOR(A). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
(para pagamento à vista) - Por este Instrumento Particular e na melhor forma de direito, a VENDEDO-
RA vende ao COMPRADOR(A) o imóvel já descrito e caracterizado na cláusula primeira supra, pelo 
valor certo e ajustado de R$ ______________(______________), a serem pagos em Reais (R$), em 
parcela única, na data de assinatura deste instrumento. 
 
 

http://www.emae.com.br/
http://www.emae.com.br/
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(para pagamento parcelado) - Por este Instrumento Particular e na melhor forma de direito, a VENDE-
DORA vende e ao COMPRADOR(A) o imóvel já descrito e caracterizado na cláusula primeira supra, 
pelo valor certo e ajustado de R$ ______________(______________), a serem pagos em Reais (R$), 
com uma entrada de, no mínimo de xxxx% (xxxxx por cento) e o saldo remanescente em até xxxx 
(xxxxxx) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente pela variação positiva acumula-
da do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Acumulado, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), acrescida de juros de 1,1% (um inteiro e um  décimo por cento) ao mês 
pela Tabela Price, devendo a entrada ser paga no ato da assinatura deste Instrumento Particular de 
Venda e Compra de Imóvel, a partir da qual serão aplicados os juros e a Tabela Price, conforme abai-
xo: 
Parágrafo Primeiro – A primeira parcela vencerá 30 (trinta) dias após a data da assinatura deste Ins-
trumento Particular de Venda e Compra de Imóvel e as demais nos mesmos dias dos meses subse-
quentes, acrescidas de 1,1% (um inteiro e um décimo por cento) de juros ao mês (Tabela Price). 
Parágrafo Segundo – Em caso de atraso de qualquer parcela, o(a) COMPRADOR(A)  será constituí-
do(a) em mora, devendo efetuar o pagamento da parcela em atraso  no prazo de 15 (quinze) dias, 
acrescida de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora “pro-rata temporis” de 1% (um por cento) ao 
mês até a data do efetivo pagamento.  
Parágrafo Terceiro – A falta de pagamento de qualquer quantia devida pelo(a) COMPRADOR(A) po-
derá ensejar a rescisão do presente instrumento, à critério da VENDEDORA nos termos da Cláusula 
Décima deste instrumento.  
Parágrafo Quarto – Com exceção da entrada, os demais pagamentos serão efetuados mediante en-
vio da fatura para efetuar o pagamento através de depósito na conta corrente a ser indicada pela 
VENDEDORA. 
Paragrafo Quinto – No caso de pagamento em cheques, a quitação dos valores devidos será dada 
após a devida compensação. 
Parágrafo Sexto – Caso o dia de vencimento não seja dia útil bancário o pagamento deverá ser efetu-
ado no primeiro dia útil bancário subsequente. 
Parágrafo Sétimo – Será possível a antecipação de pagamento, a qualquer tempo, desde que seja 
para quitação do saldo devedor apurado previamente pela VENDEDORA, conforme disposto no caput. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA POSSE 
O(A) COMPRADOR(A)  se emite na posse precária do imóvel, na data de assinatura deste instrumen-
to, até a outorga da ESCRITURA definitiva de venda e compra, praticando e respondendo por todos os 
atos decorrentes de direitos e obrigações pertinentes à posse, perante a VENDEDORA e terceiros. 
Parágrafo Primeiro – O(A) COMPRADOR(A) deverá iniciar o procedimento de transferência de titula-
ridade  do imóvel por meio do registro da escritura pública do imóvel no prazo de até 90 (noventa) dias, 
após a quitação do valor descrito na cláusula segunda,  sob pena de multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor total deste instrumento, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.  
Parágrafo Segundo - O IPTU e demais impostos e taxas, que incidirem sobre o imóvel objeto deste 
instrumento, a partir da assinatura deste instrumento, correrão por conta exclusiva do(a) COMPRA-
DOR(A), ainda que criados, lançados ou cobrados em nome da VENDEDORA ou de terceiros, desde 
que venham a ser exigidos pela Prefeitura local ou outros órgãos competentes. 
Parágrafo Terceiro - Correrão, a partir da assinatura deste instrumento, exclusivamente por conta 
do(a) COMPRADOR(A), todas as despesas referentes aos serviços de fornecimento de água, esgotos, 
eletricidade, telefone e gás, relativos ao imóvel. 
Parágrafo Quarto - O(A) COMPRADOR(A) deverá iniciar o procedimento de transferência da titulari-
dade do IPTU e demais impostos e taxas que incidirem sobre o imóvel  perante os órgãos competen-
tes, bem como com relação a titularidade de água, gás, eletricidade, dentre outros pertinentes,  no pra-
zo de até 60 (sessenta) dias, após a assinatura do instrumento de compra e venda,  e, em caso de não 
cumprimento, a VENDEDORA poderá iniciar o procedimento de transferência da titularidade,  correndo 
todas as despesas exclusivamente sob a responsabilidade do(a) COMPRADOR(A).   
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Parágrafo Quinto - Todas as despesas que incidam sobre a transação correrão por conta exclusiva 
do(a) COMPRADOR(A), inclusive as despesas de ESCRITURA definitiva, e respectivos registros. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Qualquer alteração deste instrumento, bem como do(s) seu(s) Anexo(s), somente será válida quando 
formalizada através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CUMPRIMENTO ÀS LEIS ANTICORRUPÇÃO E AO PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE DA EMAE 
O(A) COMPRADOR(A)  fica ciente da sua adesão ao Código de Conduta e Integridade e Programa de 
Integridade da  VENDEDORA, recebe os exemplares dos referidos documentos, para tanto, deverá 
assinar o Termo de Adesão aos respectivos documentos, e compromete-se a cumpri-los integralmen-
te. 
 
CLÁUSULA SEXTA  – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
O(A) COMPRADOR(A),  por si e por seus colaboradores, se compromete a proteger os direitos fun-
damentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natu-
ral, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei federal 
no 13.709/2018 - LGPD. No manuseio dos dados o(a) COMPRADOR(A) deverá:  
a) Tratar os DADOS PESSOAIS dos quais venham a ter ciência ou os que estiverem em sua posse 

durante a implementação  deste instrumento apenas para as operações e para os fins nele previs-
tos; 

b) Limitar o período de armazenamento de DADOS PESSOAIS à duração necessária para implemen-
tar  este instrumento e cumprir quaisquer obrigações legais; 

c) Adotar todas as medidas de segurança técnica e organizacionais adequadas nos termos do artigo 
6.º, inciso VII e do artigo 46 da LGPD, bem como qualquer outra medida preventiva baseada na ex-
periência, a fim de impedir o tratamento de dados não permitido ou não compatível com a finalidade 
para a qual os dados são coletados e tratados; 

d) Adotar todas as medidas necessárias para garantir o exercício de direitos dos titulares dos dados 
previstos nos artigos 17 ao 22 da LGPD; 

e) Fornecer as informações apropriadas sobre as atividades de tratamento de dados realizadas, bem 
como comunicar prontamente qualquer solicitação do titular de dados à outra Parte; 

f) Não divulgar DADOS PESSOAIS tratados na execução deste instrumento às pessoas que não se-
jam autorizadas a realizar operações de tratamento;  

g) Manter um registro, quando exigido por lei, das atividades de tratamento realizadas, em conformida-
de com o artigo 37 da LGPD; 

h) Comunicar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas após tomar conhecimento do incidente  e sem de-
mora injustificada, quaisquer violações de DADOS PESSOAIS, bem como cooperar para a notifica-
ção à autoridade competente; 

i) Cada Parte deverá ser responsável perante as outras Partes pelos danos causados por qualquer 
violação desta cláusula; e  

j) Cada Parte deverá ser responsável perante os titulares de dados pelos danos causados por qualquer 
violação dos direitos de terceiros previstos nesta cláusula. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DO INSTRUMENTO 
O gerenciamento deste instrumento ficará a cargo do Departamento de Meio Ambiente e Patrimônio 
Imobiliário, localizado no seguinte endereço Av. Jornalista Roberto Marinho, 85, 16º andar, Cidade 
Monções, São Paulo, SP, telefone nº (11) 2763-6688, da VENDEDORA, ao qual deverão ser encami-
nhadas todas as correspondências pertinentes a este instrumento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA NOVAÇÃO 
A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas neste instrumento. 
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Parágrafo Único - A abstenção do exercício de qualquer direito significará mera tolerância e não im-
plicará no perdão, renúncia, alteração ou novação de quaisquer obrigações pactuadas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO  
O presente instrumento está vinculado ao Edital do Procedimento de Licitação nº  ASL/APP/9002/2023 
e reproduz os termos e condições da proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
O(A) COMPRADOR(A), ao infringir quaisquer das disposições deste instrumento, notadamente a cláu-
sula segunda, será notificado por escrito e regularmente constituído em mora e terá o prazo de 15 
(quinze) dias para cumprir a obrigação. Caso não cumpra a obrigação no prazo mencionado, a VEN-
DEDORA poderá imediatamente rescindir este instrumento.  
Parágrafo Primeiro - Verificada a constituição do(a)  COMPRADOR(A),  em mora, obriga-se o mesmo 
a pagar à VENDEDORA importância mensal a ser fixada por esta, em razão do uso irregular do imó-
vel, sem prejuízo da indenização por perdas e danos devidos. 
Parágrafo Segundo - Rescindido o presente Instrumento e não convindo à VENDEDORA a perma-
nência de qualquer acessão e/ou benfeitoria feita pelo(a) COMPRADOR(A)  do imóvel, deverá o mes-
mo removê-la às suas expensas, deixando o imóvel no mesmo estado em que se achava anteriormen-
te a este compromisso. 
Parágrafo Terceiro - Rescindindo o presente instrumento, a VENDEDORA devolverá à(o) COMPRA-
DOR(A) as quantias por ele(a) pagas, entre as datas do efetivo pagamento e o da constituição em mo-
ra, deduzido do valor total das parcelas pagas o percentual de 30% (trinta por cento) gasto pela VEN-
DEDORA  a título de processamento da licitação e do Instrumento Particular de Venda e Compra de 
Imóvel, notificações, cobranças e demais despesas administrativas. O saldo a ser restituído será pago 
a(o) COMPRADOR(A) em tantas parcelas quantas tenham sido até então recebidas pela VENDEDO-
RA, em parcelas fixas e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este instrumento é regido pelo Regulamento Interno de Licitações da VENDEDORA, o qual está dis-
ponível no endereço eletrônico www.emae.com.br/licitacoes, bem como pela Lei Federal nº 
13.303/2016, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as dispo-
sições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo como competente para dirimir qualquer dúvida do presente 
instrumento, com renúncia expressa ao Foro da situação do imóvel, ainda que privilegiado, desde que 
o eventual litígio não recaia sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e de-
marcação de terras e nunciação de obra nova, hipóteses em que é competente o Foro da situação do 
imóvel.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ASSINATURA 
Declaram as PARTES, de forma inequívoca, a sua concordância, validade e eficácia com relação a 
possibilidade de assinatura eletrônica e/ou digital, nos termos da Lei federal no 14.063, de 23 de se-
tembro de 2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
Fazem parte deste instrumento, os seguintes anexos, naquilo em que não colidirem com as suas cláu-
sulas, as quais sempre prevalecerão: 
ANEXOS: 
Anexo I  - Matrícula de Imóvel nº 55.488 
Anexo II - Memorial Descritivo  
Anexo III - Termo de Encerramento 
Anexo IV - Termo de Encerramento 
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ÚLTIMA FOLHA DO INSTRUMENTO DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL  No.  
 
 
 
E por se acharem justas e acordadas, as partes assinam, com as testemunhas abaixo, o presente con-
trato para que produza os efeitos legais. 
. 
 
 
 
 
São Paulo,             de                                    de  2023. 
 
 
 
 
Pela VENDEDORA: EMAE – Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A. 
  
 
 
 
  
          
 
 
 
 
Pelo(a) COMPRADOR(A): 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
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ANEXO I DO INSTRUMENTO Nº  
Ref: PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº ASL/APP/9002/2023 
 

OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de 
escritórios e respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 
1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP. 

 

Matrícula nº xxxxx 
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ANEXO II DO INSTRUMENTO Nº  
 
 

Ref:  PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº ASL/APP/9002/2023 
 
 

OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de 
escritórios e respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 
1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP. 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 

CONTRIBUINTE: 010.054.0009-1  
 

ENDEREÇO: Rua Augusta, 1.626 – São Paulo/SP  
 

PROPRIETÁRIA: EMAE – Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A.  
 

ÁREA TERRENO: 1.188,00 m²  
 

ÁREA CONSTRUÍDA: 9.865,00 m²  
 

MATRÍCULA: 55.488 – 13º Registro de Imóveis de São Paulo  
 

REGISTRO ANTERIOR: Transcrição nº 52.616, no Livro 3 – AR. 13º Registro de Imóveis de São Pau-
lo.  
 

Imóvel urbano constituído com a finalidade de edifício de escritórios e respectivo terreno, situado 

na Rua Augusta nº 1.626, antigos nºs 1.626/1.630 e 1.636, pertencente ao Município de São Paulo - 

SP, no 34º subdistrito Cerqueira César, edifício esse composto de subsolo, térreo (galeria, lojas, gara-

gem), 1º, 2º e 3º níveis de garagem, quinze andares, além de cobertura, sala de administração, casa 

de máquinas e caixa d’agua perfazendo 9.865 m², de área construída, o terreno em sua integralidade 

tem 22,00m de frente para a Rua Augusta, por 54,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo 

nos fundos também 22,00 m, encerrando a área de 1.188,00 m², confrontando do lado direito de quem 

de frente o prédio olha com o imóvel nº 1.600, do lado esquerdo com o imóvel nº 1.642, ambos da Rua 

Augusta, e nos fundos com o prédio nº 403 da Rua Haddock Lobo; Inscrição municipal: Cadastrado na 

Prefeitura desta Capital sob o contribuinte nº 010.054.0009-1. 
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ANEXO III   DO  INSTRUMENTO  Nº 
 

Ref. : PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº ASL/APP/9002/2023 
 

OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e respectivo terreno, localizado à Rua Augusta 
nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP. 

 

 
DE-9.91.03.00-1A6-001_PLANTA TÉRREO-1 – 
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DE-9.91.03.00-1A6-002_PLANTA-GI_E_GI-A-1 – 
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DE-9.91.03.00-1A6-003_PLANTA-GII-Layout1 – 
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DE-9.91.03.00-1A6-004_PLANTA_1º_ANDAR-1
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DE-9.91.03.00-1A6-005_PLANTAS_2º_3º_4º_5º_ANDARES-1
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DE-9.91.03.00-1A6-006_PLANTAS_6º_7º_8º_9º_ANDARES-1 
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DE-9.91.03.00-1A6-007_PLANTAS_10º_11º_12º__13º_ANDARES-1 
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DE-9.91.03.00-1A6-008_PLANTAS_14º_15º_16º_ANDARES-1 
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DE-9.91.03.00-1A6-009_PLANTAS_SUBSOLO_MAQUINAS-1 
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DE-9.91.03.00-1A6-010_CORTE-1 
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ANEXO III   DO  INSTRUMENTO  – TERMO DE ENCERRAMENTO DO  
 
 

INSTRUMENTO VENDA E COMPRA DE IMÓVEL     
 
 

Número do Instrumento 
 
 

 
 

COMPRADOR(A) 
 

Valor do Instrumento R$ 
 
 

Base (mês/ano) 
 
 

Início (da-
ta/mês/ano) 
 

Término (da-
ta/mês/ano) 
 

Objeto  
 
 
 

 

 
 
 
Ocorrências relevantes (     )   sim    (      ) não 
Se a resposta for “sim” indicar quais   
 
  
Relatório Circunstanciado:  
(modelo) 
 
 
O(s) responsável(is) infraassinados,    dão por encerrado o instrumento em referência. 
 
 
Unidade VENDEDORA responsável pela Gestão do Instrumento:  
 

Telefone/Ramal 
 
 
 

Nome  do Fiscal ou Gestor e Coordenador ou Gerente da Unidade  VEN-
DEDORA responsável: 

Email:  

Assinatura (s)  Data 
 

COMPRADORA ( Preposto - Nome e Cargo  e assinatura) Data 
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ANEXO 6 DO EDITAL 

 
PROCURAÇÃO (Modelo) 

 

Ref:   PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  Nº ASL/APP/9002/2023. 
 

OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e 
respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 
1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP. 

 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa PROPONENTE), com 

sede no (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n° e Inscrição Estadual sob n°, re-

presentada neste ato por seu(s) qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a)(s), portador(a) da Cédula 

de Identidade RG n° e CPF n°, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)., porta-

dor(a) da Cédula de Identidade RG n° e CPF n° , a quem confere(imos) amplos poderes para repre-

sentar a (Razão Social da Empresa PROPONENTE) perante à EMAE - Empresa Metropolitana de 

Águas e Energia S/A., no que se referir à licitação  supra-referenciada, com poderes para tomar qual-

quer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outor-

gante, formular verbalmente novas propostas de preços,  desistir expressamente da intenção de inter-

por recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso  ao 

final da sessão, interpor recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclareci-

mentos solicitados pela COMISSÃO enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante.  

 
Local e data 
 
(Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com poderes para este fim conforme 
Contrato Social da empresa PROPONENTE) 
 
A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da validade 
da mesma.  
 
 
OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue quando do credenciamento, fora dos en-
velopes. 
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ANEXO 7  DO EDITAL 
 

DECLARAÇÃO DO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
À 
 
EMAE – EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S/A. 
 
Ref: PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº ASL/APP/9002/2023 

 
OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e 
respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 1.636) Cerqueira 
Cesar - São Paulo - SP. 
 
 

Prezados Senhores, 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do PROPONENTE ________________________ (nome empre-

sarial), interessado em participar da licitação  em referência,  DECLARO pela presente,  para efeito do 

cumprimento ao estabelecido na alínea “c” do subitem 6.1 do EDITAL, sob as penalidades cabíveis, 

que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no EDITAL em referência. 

 

 
 
 

___________________________________ 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 

 
 
 

_______________________________ 
Nome da Empresa PROPONENTE 

 
 
 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser entregue quando do credenciamento, fora dos en-
velopes. 
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ANEXO 8  DO EDITAL  
 

ATESTADO DE VISITA 
 
Ref:   PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO  Nº ASL/APP/9002/2023 

 
OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e 

respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 
1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP 

 
 

Atestamos, para fins de participação na licitação em referência, que o Sr. 

_________________________________________________, representante da empresa 

______________________________________, esteve em ___/___/___ no empreendimento imobiliá-

rio objeto do citado Procedimento de licitação, tomando conhecimento das condições locais e efetuan-

do a vistoria técnica obrigatória. 

 
 
Local e data: 
 
 
_________________________________________ 
Nome e assinatura do representante do PROPONENTE 
 
 
 
 
--------------------------------------------  
Representante da EMAE 
Nome completo: 
Prontuário: 
Cargo: 
Área: 
 
NOTAS: 
1) Marcar visita com: Departamento de meio Ambiente e Patrimônio Imobiliár io. 
          Nome: Luiz Carlos Gonçalves  
          End: Av. Jornalista Roberto Marinho, 85 - 16º andar - Cidade Monções - São 

Paulo/SP - CEP: 04576-010 
          Telefone: (11) 2763-6688 
 
 

2)  Ao visitar o imóvel, o vistoriador do PROPONENTE deverá entregar este atestado ao 

representante da EMAE. 
 

3) Este Anexo deverá ser entregue no ENVELOPE II lacrado. 
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ANEXO 9 - PROPOSTA DE PREÇO 
 

Ref:   PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO   Nº ASL/APP/9002/2023 
 

OBJETO: Alienação de Imóvel urbano mediante venda constituído pelo edificio de escritórios e 
respectivo terreno, localizado à Rua Augusta nº 1.626 (antigos nºs 1.626/1.630 e 
1.636) Cerqueira Cesar - São Paulo - SP. 

 

Informo abaixo o valor que oferto e as condições de pagamento, pelo Imóvel, objeto desta licitação, 
visando adquirir dessa empresa o respectivo imóvel: 
 

VALOR OFERTADO  
(R$)                                        
 
 
Entrada: 
 
Número de Parcelas: 
Ou  
 
Total 100% À vista 

 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro que não tenho direito a nenhuma indenização, reembolso ou compensação pela exclusão ou 
rejeição de minha proposta no caso de revogação da presente licitação. 
Declaro, igualmente, estar ciente que minha proposta deverá ser de valor igual ou superior ao valor 
mínimo para a venda, conforme item 3.2 do Edital,  na condição à vista, ou a prazo com uma entrada 
mínima de 20% (vinte por cento) e o saldo em até 24 (vinte e quatro) parcelas, conforme disposto nos 
itens 4 e  8 do EDITAL bem como, tendo, examinado os imóveis, conhecer seu estado, a situação e 
localização dos mesmos. 
Declaro, também, concordar totalmente com os termos das Normas Gerais e todos os seus Anexos, 
que regem esta licitação. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL:               

ENDEREÇO:                 

CEP: ___________ CIDADE____________________ ESTADO:        

RG: ____________________ CPF/CNPJ: _______________________ TEL:      

NACIONALIDADE: ___________________ PROFISSÃO:         

ESTADO CIVIL: __________________ REGIME DE BENS:         

RG: ________________ CPF: __________________DATA DE NASCIMENTO_______PROFISSÃO: 
       

EMAIL PARTICULAR ___________EMAIL INSTITUCIONAL___________________________ 

São Paulo, _____ de _________________ de ___________. 
 
____________________________ 
Assinatura 
 

 
Esta Planilha deve ser preenchida pelo PROPONENTE com base no valor da sua PROPOSTA, 
devendo ser entregue no ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS (VIDE ITEM 4) 


